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EDITAL Nº 05/2020

RETIFICAÇÃO Nº 01

O DIRETOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO PIUMHI, nomeado pela Portaria IFMG n° 02 de 02 de
janeiro de 2020, publicada no DOU de 06 de janeiro de 2020, Seção 2, pág. 25, e no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Portaria IFMG n° 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de
2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG n° 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de
06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22 e pela Portaria IFMG n° 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada
no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, resolve: 

Retificar o Edital nº 05/2020, os itens a seguir:

Onde se lê: 

"*NOTA: Valor correspondente a classe D-III, nível 1 (Lei 13.325/2016) para o primeiro contratado, os
demais respeitarão o disposto no Item 7.4."

Leia-se:

"*NOTA: Valor correspondente a classe D-I, nível  1 (Lei 13.325/2016) para o primeiro contratado, os
demais respeitarão o disposto no Item 7.4."

Onde se lê: 

"10.3.2. Preencher e assinar o ANEXO VII, encaminhando-o via SEDEX à Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital  nº  005/2020,  no  endereço localizado à  Rua Severo
Veloso, 1880, Bairro Bela Vista, Piumhi/MG Cep:37.925-000, com data de postagem limite até o primeiro
dia útil posterior à divulgação de cada resultado. O candidato que optar pelo envio postal se compromete a
encaminhar um e-mail para o endereço eletrônico www.ifmg.edu.br até o horário de 23h59min do primeiro
dia útil posterior à divulgação de cada resultado."

Leia-se:

"10.3.2. Preencher e assinar o ANEXO VII, encaminhando-o via SEDEX à Comissão Organizadora do
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Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital  nº  005/2020,  no  endereço localizado à  Rua Severo
Veloso, 1880, Bairro Bela Vista, Piumhi/MG Cep:37.925-000, com data de postagem limite até o primeiro
dia útil posterior à divulgação de cada resultado. O candidato que optar pelo envio postal se compromete a
encaminhar  um  e-mail  para  o  endereço  eletrônico  concursos.piumhi@ifmg.edu.br  até  o  horário  de
23h59min do primeiro dia útil posterior à divulgação de cada resultado."

Piumhi, 17 de fevereiro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Coelho de Melo, Diretor(a) Pró-tempore, em
17/02/2020, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 0512057 e o código CRC 0BEC2009.
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